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LEt No 954t2020 Aroeiras, 29 de dezembro de 2020

AUTORIZA O CHEFE DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANFERIR,
POR DOAçÃO, |U|ÓVEIS EM DESUSO
PERTENCENTES .A.O PATF.!MÔNIO
MUNICIPAL A PARÓQUIA DE NOSSA

SENHORA DO ROSÁRIO, PARA FINS

Q.UE ESPECIFICA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O__eBEf E llo c Q r.l I fgu c I I N A L _q O ry! _U,l!! ç!e I o I E J! R o E I R A_S_, E s ta d o
da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica
Íttlr-tniCinal. faz Saber Or-re a Câmara Mr_rniCinal anrovor_t c 3r-r 56n4iOnO a Seqr_rinte I ei- 'r- - i-:I"'- --

Art. 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Aroeiras, Paraíba,
autorizado a transferir, por doaçáo, a Paroquia de Nossa Senhara do Fosário, os
imóveis das antígas Escolas Municipais de Ensino Fundamental, a seguir

I - lmovel da E.M.E.F. José Bezerra da Silva, localizada no Sítio Galho Cortado.
neste Município de Aroeiras Paraíba;

ti - imóvet oa E.M.E F. oo Lameiro. iocatrzacja no Sítio tameiro, nesre Munrcípro oe
Aroeiras Paraíba;

lll - lmovel da E.M.E.F. Antônio Martins do Nascimento, localizada no Sítio Serra do
Juá. neste Município de Aroeiras Paraíba.

Art. 20 - As áreas, objeto da presente Lei, serão destinadas para uso
exciusivo cia Paróquia cie Nossa Senhora do Rosário, que as uriiizará para a
construção de capelas e centro de atendimento à mulher e de dependentes
químicos, e implantação de Centro de Formação e Capacídade Profissional.

Parágrafo Único - Havendo desvio de finalidade, importará na imediata
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retenção ou indenização ao donatário.

Art. 30 - Todos os demais direito e obrigações das oartes constarão do
Termo de Doação que faz parte íntegrante desta Lei.
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Art. 40 - Esta Lei entrará em vígor a partir de sua aprovação e publicaSo,
revogando-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Aroeiras, 29 de dezembro de 2024.
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